[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 8 DE 2025
Em 20 de janeiro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de janeiro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um profissional de musicalização”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um profissional de musicalização.

Art. 1º Para atender necessidade temporária e de excepcional interesse público da rede pública municipal de ensino, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a contratar, em caráter emergencial, um profissional de musicalização.
§ 1º O contrato será regido pelo sistema administrativo e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado, se necessário, por igual período.
§ 2º A carga horária do contrato será de quarenta horas semanais.
§ 3º O vencimento para a prestação dos serviços será de R$ 2.126,48 (dois mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos) mensais.

Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, os candidatos deverão possuir ensino fundamental completo e experiência comprovada na área de musicalização.

Art. 3º O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


















ANEXO

CARGO - Profissional de Musicalização
NÍVEL – FUNDAMENTAL
Carga Horária Semanal: 40 horas
Vencimento mensal: R$ 2.126,48 
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de atividades junto ao Projeto Cante e Encante

ATRIBUIÇÕES - Orientar musicalização de violão (iniciante e níveis médio e avançado); bateria, contrabaixo, guitarra, percussão rítmica de instrumentos variados, trabalhar com crianças e adolescentes repertório musical, numa linguagem acessível, com músicas do folclore brasileiro, MPB, dentre outros. Ser facilitador adequado e agregando conhecimento para uma boa interpretação e desenvolvimento; possibilitar que os alunos aprendam a utilizar e cuidar da voz como meio de expressão e comunicação musical; preparar repertórios musicais para serem apresentados nos eventos promovidos a nível municipal e regional; realizar planejamento das aulas junto ao professor responsável pelo projeto, bem como executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Disponibilidade para trabalho diurno e, eventualmente, noturno.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino fundamental completo e experiência comprovada na área de musicalização.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




